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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

EDITAL 002/2022 (PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS DO ANEXO II)

XVI PROCESSO SELETIVO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS DO ESTÁGIO EXTRACURRICULAR
DO CURSO DE DIREITO NO ÂMBITO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA.

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA, por meio do Subdefensor Público-Geral e da
Coordenação Geral do Estágio Forense, no uso
das respectivas atribuições legais, em conformidade com o disposto na Lei Complementar Federal nº 80/1994, Lei Complementar Estadual nº
nº 11.788/2008, torna público e faz saber a todos os interessados a alteração do cronograma (ANEXO II do Edital
01/2022 - ABERTURA), conforme se segue:

Datas (2022) Descrição da Atividade Horários e observações

06/09 a 
17/10

Período de Inscrições 8 às 14 horas.

19/10
Divulgação da Lista de  Inscritos.

No sítio www.defensoria.rr.def.br/estagioforense

23/10

(domingo) Realização da prova. Das 9 às 12 horas.

25/10 Divulgação do gabarito preliminar. No sítio www.defensoria.rr.def.br/estagioforense

27/10 Prazo para interposição de recurso contra o gabarito preliminar. Das 8 às 12 horas, na ESDEP

03/11 Divulgação do resultado dos recursos. No sítio www.defensoria.rr.def.br/estagioforense

08/11
Divulgação do resultado provisório do certame, com ordem
de  classificação.

No sítio www.defensoria.rr.def.br/estagioforense

10/11
Prazo para interposição de recurso contra a ordem de
classificação.

Das 8 às 12 horas, na ESDEP.

Boletim Interno DPE/RR em 06/10/2022Boletim Interno DPE/RR em 06/10/2022Boletim Interno DPE/RR em 06/10/2022Boletim Interno DPE/RR em 06/10/2022Boletim Interno DPE/RR em 06/10/2022Boletim Interno DPE/RR em 06/10/2022Boletim Interno DPE/RR em 06/10/2022Boletim Interno DPE/RR em 06/10/2022Boletim Interno DPE/RR em 06/10/2022Boletim Interno DPE/RR em 06/10/2022Boletim Interno DPE/RR em 06/10/2022Boletim Interno DPE/RR em 06/10/2022Boletim Interno DPE/RR em 06/10/2022Boletim Interno DPE/RR em 06/10/2022
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16/11
Resultado dos recursos interpostos contra a ordem de
classificação.

No sítio www.defensoria.rr.def.br/estagioforense

21/11 Provável data de homologação do certame.
No sítio www.defensoria.rr.def.br/estagioforense, 
DJE e DOE.

* Calendário sujeito a alterações.

Documento assinado eletronicamente por OLENO INÁCIO DE MATOS, Subdefensor Público Geral,
em 03/10/2022, às 13:14, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do
Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251,
de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando o
código verificador 0400020 e o código CRC D7D5792C.

002472/2022 0400020v7
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DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 1634/2022/DPG-CG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

RESOLVE:

COMUNICAR o seu deslocamento, do Subdefensor Público Dr. OLENO INÁCIO DE MATOS e do Servidor
Público CELTON RAMOS DOS SANTOS, para viajarem a cidade de Porto Alegre/RS, no período de 18 a
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22  de  Outubro  do  corrente  ano,  com  a  finalidade  de  participarem  da  67ª  Reunião  Ordinária  do
CONDEGE, para realizarem visitas institucionais e reuniões junto ao Executivo e Legislativo com o Conselho
Nacional, com ônus.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
Defensor Público-Geral

Em 04 de outubro de 2022.

Documento  assinado eletronicamente  por  STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ,  Defensor  Público
Geral, em 04/10/2022, às 09:05, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, §
1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº
1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando o
código verificador 0400118 e o código CRC 37111CE5.
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DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 1635/2022/DPG-CG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO o Requerimento nº 951, evento 0399991, Teor do Processo SEI nº 002413/2022;

RESOLVE:

DESIGNAR o Defensor Público, Dr. JANUÁRIO MIRANDA LACERDA, para, excepcionalmente, atuar em
favor dos interesses do assistido L. da S. O., autos do processo nº 0003875-73.2016.8.23.0010, da Comarca de
Bonfim/RR.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ

Defensor Público-Geral

Em 04 de outubro de 2022.
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Documento  assinado eletronicamente  por  STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ,  Defensor  Público
Geral, em 04/10/2022, às 09:23, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, §
1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº
1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando o
código verificador 0400169 e o código CRC DFF0C3D3.
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DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 1636/2022/DPG-CG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO o Despacho nº 34950, evento 0400140, Teor do Processo SEI nº 002147/2022;

RESOLVE:

DESIGNAR o Defensor Público, Dr. JANUÁRIO MIRANDA LACERDA, para, através de videoconferência,
atuar em Contraditório na Audiência de Conciliação,  no dia 06 de Outubro  do corrente ano, em favor do
assistido M. A. P., autos do processo nº 0825709-89.2022.8.23.0010, que tramita na Comarca de Bonfim.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

STÉLIO DENER DE SOUZA CRZ

Defensor Público-Geral

Em 04 de outubro de 2022.

Documento  assinado eletronicamente  por  STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ,  Defensor  Público
Geral, em 04/10/2022, às 09:58, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, §
1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº
1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando o
código verificador 0400206 e o código CRC D8FD5A3D.
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DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 1637/2022/DPG-CG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima,  no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO o Despacho nº 34943, evento 0400120, Teor do Processo SEI nº 001077/2022;

RESOLVE:

AUTORIZAR  o  deslocamento  da  Defensora  Pública,  Drª  MARIA  DAS  GRAÇAS  BARBOSA
SOARES, para, excepcionalmente, atuar na Sessão Plenária do Tribunal do Júri, a realizar-se no Município de
Rorainópolis/RR,  no  período  de  17  a  18  de  Outubro  do  corrente  ano,  autos  da  Ação  Penal
nº 0800291-14.2017.8.23.0047, com ônus.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
Defensor Público-Geral

Em 04 de outubro de 2022.

Documento  assinado eletronicamente  por  STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ,  Defensor  Público
Geral, em 04/10/2022, às 11:04, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, §
1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº
1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando o
código verificador 0400248 e o código CRC 5985AA1E.

000023/2022 0400248v3
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 1638/2022/DPG-CG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO  o  Ofício  Nº  3882/2022/CI-C/CINT/DPG,  evento  0399986,  Teor  do  Processo  Sei
nº 001703/2021;

CONSIDERANDO o Decreto Nº 022/2022, evento 0399988;

RESOLVE:

CONVALIDAR a suspensão do expediente na Defensoria Pública do Município de Caracaraí/RR, nos dias 03
e 04 de Outubro de 2022,  devido ao Ponto Facultativo referente ao Feriado do Aniversário do Estado de
Roraima (05/10/22).

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ

Defensor Público-Geral

Em 04 de outubro de 2022.

Documento  assinado eletronicamente  por  STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ,  Defensor  Público
Geral, em 04/10/2022, às 11:24, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, §
1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº
1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando o
código verificador 0400273 e o código CRC 9495A52F.
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DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE
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Portaria nº 1639/2022/DPG-CG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO  o  Ofício  Nº  3889/2022/CI-R/CINT/DPG,  evento  0400087,  Teor  do  Processo  Sei  nº
002406/2022;

CONSIDERANDO o Decreto Nº 049/2022, evento 0400240;

RESOLVE:

SUSEPNDER o expediente na Defensoria Pública do Município de Rorainópolis/RR, nos dias 06 e 07  de
Outubro de 2022,  devido ao Ponto Facultativo referente ao Feriado do Aniversário do Estado de Roraima
(05/10/22).

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ

Defensor Público-Geral

Em 04 de outubro de 2022.

Documento  assinado eletronicamente  por  STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ,  Defensor  Público
Geral, em 04/10/2022, às 11:37, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, §
1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº
1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando o
código verificador 0400284 e o código CRC 070F5AC7.
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DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 1640/2022/DPG-CG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima,  no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO  o  Ofício  nº  3899/2022/3JUR-CG/3JUR/DPG,  evento  0400252,  Teor  do  Processo  SEI
nº 001992/2022;
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RESOLVE:

AUTORIZAR o deslocamento da Defensora Pública, Drª MARIA DAS GRAÇAS BARBOSA SOARES, ao
Município de Boa Vista/RR, no dia 07 de Outubro do corrente ano, para atuar no Núcleo de Plantão Judicial e
Audiências de Custódia, bem como para tratar dos demais procedimentos processuais e ao que interessar à 2ª
Vara do Tribunal do Júri e da Justiça Militar.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
Defensor Público-Geral

Em 04 de outubro de 2022.

Documento  assinado eletronicamente  por  STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ,  Defensor  Público
Geral, em 04/10/2022, às 11:46, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, §
1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº
1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando o
código verificador 0400299 e o código CRC 5EB0ED35.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 1641/2022/DPG-CG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO o Memorando Nº 689, evento 0400219, Teor dos Processos SEI Nº 002917/2022; 

RESOLVE:

AUTORIZAR o afastamento do Corregedor Público-Geral, Dr. FRANCISCO FRANCELINO DE SOUZA, 
para participar da “LVIII Reunião Ordinária do Conselho Nacional das Corregedoras e Corregedores-Gerais
das  Defensorias  Públicas  Estaduais,  do Distrito  Federal  e  da União –  CNGG-DPE-DF-DPU”,  na  cidade
de  Belo  Horizonte/MG,  no  período  de  19  a  22  de  Outubro  do  corrente  ano,  com
ônus.                                                                                                   
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ

Defensor Público-Geral

Em 04 de outubro de 2022.

Documento  assinado eletronicamente  por  STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ,  Defensor  Público
Geral, em 04/10/2022, às 13:00, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, §
1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº
1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando o
código verificador 0400328 e o código CRC 05A26FFA.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1629/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

O  Defensor  Público-Geral  em  Exercício  do  Estado  de  Roraima,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e
regulamentares,

Considerando o Processo Sei nº. 003612/2018;

Considerando o Processo Sei nº. 003988/2018;

Considerando  a  Portaria  nº  1511/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG,  de  08  de  setembro  de  2022,  em  evento
0393918.

RESOLVE:

Designar  à  servidora  IZABELA  PEREIRA  GOMES  DE  MELO  para  responder  cumulativamente  como
Assessora Jurídica, em substituição ao servidor PABLO COELHO DE OLIVEIRA, no período de 21 a 30 de
setembro de 2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
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 OLENO INÁCIO DE MATOS
 Defensor Público-Geral em Exercício

Em 30 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora Geral, em
04/10/2022, às 14:32, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do
Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251,
de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando o
código verificador 0399884 e o código CRC 5F6A99B5.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1602/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em evento 0087123.

Considerando o Processo Sei nº. 000380/2020.

RESOLVE:

Convalidar alteração das férias do servidor JOSÉ MARIO RODRIGUES MOREIRA, Assessor Especial III,
referentes  ao  exercício  de  2022,  anteriormente  marcadas  para  o  período  de  01  a  30  de  julho  de  2022,
conforme  Portaria  nº  1391/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG,  de  24  de  novembro  de  2021,  publicada  no
DODPERR nº 362 de 02.12.2021, conforme evento 0313682, a serem usufruídas, 30 (trinta) dias a contar de
05 de setembro de 2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
Diretora Geral

Em 23 de setembro de 2022.
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Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora Geral, em
23/09/2022, às 14:52, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do
Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251,
de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando o
código verificador 0398563 e o código CRC C5BA6941.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1626/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em evento 0087123.

Considerando o Processo Sei nº.003860/2019.

RESOLVE:

Alterar,  a pedido, as férias da servidora ANA CAROLINE DE SANTANA MACEDO, Assessora Jurídica,
referentes  ao  exercício  de  2022,  anteriormente  marcadas  para  o  período de  18  a  27  de  outubro  de  2022,
conforme  Portaria  nº  1391/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG,  de  24  de  novembro  de  2021,  publicada  no
DODPERR nº 362 de 02.12.2021, conforme evento 0313682, a serem usufruídas, a contar de 03 de novembro
de 2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
Diretora Geral

Em 29 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora Geral, em
04/10/2022, às 14:32, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do
Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251,
de 15 de dezembro de 2017.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando o
código verificador 0399803 e o código CRC 61DB388E.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1627/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em evento 0087123.

Considerando o Processo Sei nº.003344/2018.

RESOLVE:

Alterar,  a  pedido,  as  férias  da  servidora  MARCELLE  OHARA  RIZZO  CAMPOS,  Assessora
Jurídica, referentes ao exercício de 2022, anteriormente marcadas para o período de 01 a 20 de novembro de
2023,  conforme  Portaria  nº  401/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG,  de  08  de  março  de  2022,  publicada  no
DODPERR nº 421 de 10.03.2022, conforme evento 0340793, a serem usufruídas, a contar de 06 de outubro de
2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
Diretora Geral

Em 29 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora Geral, em
04/10/2022, às 14:32, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do
Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251,
de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando o
código verificador 0399817 e o código CRC 3595752A.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1606/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em evento 0087123.

Considerando o Processo Sei nº. 003003/2019.

RESOLVE:

Suspender, por necessidade do serviço, as férias da servidora RAIANNY NONATO DE SOUZA, Chefe da
Seção de Registros Funcionais,  referentes ao exercício de 2022, anteriormente marcadas para o período de
26 de setembro a 05 de outubro de 2022, conforme Portaria nº 1376/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 16 de
agosto de 2022, publicada no DODPERR nº 525 de 19.08.2022, conforme evento 0387901,  as  quais  serão
usufruídas oportunamente.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
Diretora Geral

Em 26 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora Geral, em
04/10/2022, às 14:32, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do
Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251,
de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando o
código verificador 0399862 e o código CRC 921768E2.
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